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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

RESOLUÇÃO Nº. 14, DE 25 DE ABRIL DE 2019

Altera a Resolução Consepe nº 57, de 30 de novembro de 2018, que dispõe sobre a reserva de vagas às pessoas negras (pretas e pardas), indígenas e com deficiência para ingresso nos cursos de Pós-graduação stricto sensu ofertados pela Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM.

	O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e tendo em vista o que deliberou em sua 127ª sessão ordinária,

	RESOLVE:

	Art. 1º O artigo 20 da Resolução Consepe nº 57, de 30 de novembro de 2018, passa vigorar com a seguinte redação:

	Art. 20. Será convocada para o procedimento de heteroidentificação, no mínimo, a quantidade de candidatos equivalente a 3 (três) vezes o número de vagas reservadas às pessoas negras previstas no edital.

	Parágrafo Único. A convocação para os procedimentos de heteroidentificação não gerará expectativa de direito à vaga, que estará restrita aos critérios de seleção e ao quantitativo definido no edital.


	Art. 2º Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua aprovação pelo Consepe.

	Diamantina, 25 de abril de 2019.
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